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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 111/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 
Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME, sediada na R SANTO ANTONIO, 151 PRIMEIRO ANDAR 
SALA 01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no 
CNPJ sob o n° 82.291.311/0001-11, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) AMARILDO BASEGGIO, portador(a) do RG n° 34731594 e do CPF n° 453.313.169-72. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referència e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço...  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 	i 

1 57821 ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. AMPOLA DE 10ML. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0276839 

CICLOF 
ARMA 

AMP 6.000,00 0,18 1.080,00 

6 57830 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 18 G 
X 1 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO439799 

SOLIDO 
R 

UN . 20.000,00 0,06 1.200,00 

37 57860 CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA 
AÇO INOX, 24 GAU, CERCA 20 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437186 

SOLIDO 
R 

UN 1.000,00 0,66 660,00 
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96 57925 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO. 
FRASCO COM 100ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0270092 

FRESEN 
IUS 

FRAS 700,00 2,45 1.715,00 

97 57926 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO. 
FRASCO COM 250ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0270092 

FRESEN 
IUS 

FRAS 500,00 2,65 1.325,00 

152 57986 SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO 
OU NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, 
N° 22, LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0435912 

BIOSANI UN 200,00 1,60 320,00 

Valor Tortal: R$6.300,00 (Seis Mil e Trezentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
	 • 

3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
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g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido á empresa vencedora do certame, 
juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais poderá 
ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 
requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Dotações 
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Ex Co Funcional programática Fo. Natureza da Grupo da 
ercicio 
da 
despesa 

nta da 
despesa 

nte de 
recurso 

?despesa fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebim to 
dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 

Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Aline 

Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alte 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniéncia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatõrio, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada d Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4613552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 

7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 	 • 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 
h) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamenlao 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Adverténcia por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da 

ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10`)/0 do valor total da respectiva ata, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 )̀/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 

inexecução total da ata. 
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10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

II> 	10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar 

e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de liei ção, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausulp 'TI, 

deste edital (il.) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organb,,,?to 
financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução 
do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
	 • 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3, A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilicladr 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico n° 10/2020 . 
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16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)AMARELDO BASEGGIO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

RICO BEL 
Prefeito lifunicipa 

AMARILRYO1BASEGGIO 
Representnte Legal 

AMARILDO BASEGGIO & CIA LIDA -
ME 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 122/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos três dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNP» MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PHARMED COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada na 
R JOAQUIM TAVORA, 2983 - CEP: 85803750 - BAIRRO: PARQUE SÃO PAULO, na cidade de 
Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 20.138.626/0001-76, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA 
STEINBACH, portador(a) do RG n° 11173849-1 e do CPF n° 078.047.169-58. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE CAPANEMA -

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/ serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

64 57893 ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO 
ELÉTRICA, PARA FISIOTERAPIA, 
AUTO-ADESIVO, TAMANHO 5 
CM X 5 CM. 

ARTUS UN 100,00 8,00 800,00 

115 57943 LIDOCANA CLORIDRATO 2%, 
GELÉIA. BISNAGA COM 30G. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0269846 

PHALAB BIS 500,00 3,19 1.595,00 

Valor Tortal: R$2.395,00 (Dois Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA DA AQUISIÇÃO  
3.1.  A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;.  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

a qual somente poderã ocorrer posteriormente ã elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR. de acordo com o item 17 
e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix Nx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

I = 	100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
E 

xercicio 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional  
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.00] .10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercicio 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor( a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o g 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; - 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estarã sujeita as sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8.  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
cov,ao condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)HANDRYUS EDUARDO DE OLIVEIRA STEINBACH, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capa. a-PR, 03 de 	de 2020 

AMÉR. O BEL É 
Prefeito Municipal 

HANDRYUS EDUARDO DE OLIVÉIRA 
TEINBACH 

Representante Legal 
PHARMED COMERCIO E 

DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 116/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°  8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diãrio Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, sediada na RUA CARLOS 
DE LAET, 6615 - CEP: 81730030 - BAIRRO: BOQUEIRAO, na cidade de Curitiba/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 13.993.669/0001-73, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) FABIO DE POLIVEIRA DE SOUZA, portador(a) do RG n° 74085806 e 

do CPF n° 034.129.049-10. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

86 57913 FITA ADESIVA CREPE, 
MONOFACE, 19 MM X 50 
METROS, BRANCA, 
MULTIUSO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0350646 

EMBAL 
A TUDO 

UN 

_J 

1.000,00 2,44 2.440,00 

Valor Tortal: R$2.440,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da  

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
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inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as sezuintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez] 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para • 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento defmitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, â taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
1= 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

E 
xercicio 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo 
fonte 

_ 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
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eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãrnite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
I) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços. por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da liáitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com- a-Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. • 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula 11I, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todo'; os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referencia expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do MunicíOo de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a)FABIO DE POLIVEIRA DE SOUZA, qualificado preambu]armente, representando a Detentora 

da Ata. 

• 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 • 

FABIO bE PO 	 SOUZA 
Repr- entante  

EMBALA TUDO INDUÉ TRIA E 
COMERCIO DE EMBALAGE EIRELI 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 109/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 
Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

3MED DISTRIBUIDORA DE MEICAMENTOS LTDA, sediada na RUA FRANCISCO FERNANDO 
LOSINA, 229 - CEP: 99704168 - BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Erechirn/ RS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 29.043.834/0001-66, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) IURI RENAN BERGAMIN, portador(a) do RG n° 1082838168 e do CPF 012.562.530-81. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

50 57874 COMPRESSA GAZE, TECIDO 100%ANDRE 
ALGODÃO, 13 FIOS/ CM2, COR 
BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 
CM X 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. PACOTE 
COM 10UN. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO269978 

ONI 
PCT 70.000,00 0,46 32.200,00 

Valor Tortal: R$32.200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
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3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÓES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a q 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secreta 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 
juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais poderá 
ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização paca 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 
requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 

de recebimento definitivo dos materiais. 
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos materiais.  
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Dotações 

Ex 
ercício 
da 
despesa 

Co 
nta da 
despesa 

Funcional programática Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento 
dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, .o(a) servidcw(a) Aline 
Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de even is falhas 
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ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o De, 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ''d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, medi !te 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
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dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 

7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da 

ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, 
a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste 
item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilic, 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegulliko 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiv,eis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar 

e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) ''Prática Obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, 
deste edital (fl.) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 

contrato financiado pelo organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 

condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução 
do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas • • • 
administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Prelo 
Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a)IURI 
RENAN BERGAMIN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

IURI RENAN BERGA N 
Representante Lega 

3MED DISTRIBUIDORA DE 
MEICAMENTOS LTDA 

Fornecedor • 3Med 0"ks10). de MedIcamentos 

Cte.)2 	
9341069N-66 E.039i9f1902-1 

Rua Franosco ercíoanckolosins, 29 
Esechim - ftS CEP 99104-168 

Fone. k54) 3712-0427 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



3S 

 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 110/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paranã, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do 
Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R MARECHAL DEODORO, 177 - CEP: 
85507520 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.014.370/0001-67, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
DALCI DAMBROS, portador( a) do RG n° e do CPF n° 546.515.499-34. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

23 57846 BANDAGEM, MATERIAL: 
TECIDO 100% ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAINHA COM 
DUPLA COSTURA, FORMATO 
TRIANGULAR, DIMENSÕES: 
0,70 X 0,70 X 1,00 M. CÓDIGO 
BR (BPS): BR0359108 

RESGATE UN 150,00 5,98 897,00 

55 57878 DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE 
AMILASE, PROTEASE, LIPASE 
E CARBOIDRASE. GALÃO 
5.000,00 ML. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO328078 

KELLDIM GL 12,00 101,00 1.212,00 

103 57931 IMOBILIZADOR, ESPUMA DE 
POLIURETANO, ADULTO, 
REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO , RESGATE 
EM PRANCHA DE QUALQUER 
LARGURA, 2 CINTOS 
REGULÁVEIS, VELCRO PARA 

RESGATE UN 10,00 90,75 907,50 
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FIXAR NA PRANCHA, TIPO 
FERNO, ORIFICIO AURICULAR, 
LAVÁVEL, 40 X 25CM. CÓDIGO 
BR (BPS): BR0359220 

104 57930 MOBILIZADOR, ESPUMA DE 
POLIURETANO, INFANTIL, 
REVESTIMENTO 
EMBORRACHADO, RESGATE 
EM PRANCHA DE QUALQUER 
LARGURA, 2 CINTOS 
REGULÁVEIS, VELCRO PARA 
FIXAR NA PRANCHA, TIPO 
FERNO, ORIFÍCIO AURICULAR, 
LAVÁVEL, 40 X 25CM. CÓDIGO 
BR (BPS): BR0359220 

RESGATE UN 5,00 90,75 453,75 

122 57950 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL INTEGRO E 
UNIFORME , MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA 
COM 100UN CÓDIGO BR (BPS): 
BR0269893 

MEDIX CAIXA 300,00 20,71 6.213,00 O 

123 57951 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL INTEGRO E 
UNIFORME , PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100UN. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0387700 

MEDIX CAIXA 300,00 20,71 6.213,00 

• 

124 57952 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, NITRILE, 
GRANDE, SEM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0313652 

NITRAFLE 
X 

CAIXA 700,00 22,75 15.925,00 

125 57953 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, NITRILE, 
MÉDIO, SEM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0313653 

NITRAFLE 
X 

CAIXA 700,00 22,69 15.883,00 

126 

- 

57954 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, NITRILE, 
PEQUENO, SEM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO BR 
(BPS): BRO313654  

NITRAFLE 
X 

CAIXA 700,00 22,75 15.925,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Pango( de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
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127 57949 LUVA PROCEDIMENTO, LÁTEX NITRAFLE CAIXA 300,00 20,90 6.270,00 
NATURAL INTEGRO E X 
UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÔMICO, 
RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA 
COM 100UN. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0269892 

129 57956 MANTA TÉRMICA, MATERIAL: RESGATE UN 300,00 4,30 1.290,00 
POLIÉSTER, MODELO: 
ENVELOPE, DIMENSÕES: 
CERCA DE 2,10 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,40 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0407756 

136 57963 PETROLATO, LIQUIDO OLEOSO, 
LÍMPIDO, ALTAMENTE 

NERQUIMI 
CA 

L 96,00 26,60 2.553,60 

REFINADA, MISTURA DE 
HIDROCARBONETOS DE 
PETRÓLEO, CAS 8012-95-1. 
CÓDIGO BR (BPS): BRO401692 

145 57974 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, N° 10, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR 

MARKMED UN 200,00 0,78 156,00 

PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438396 

146 57975 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, N°  12, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR 

MARKMED UN 200,00 0,80 160,00 

PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438397 

147 57976 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, N° 14, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR 

MARKMED UN 200,00 0,79 158,00 

PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO438398 

• 

• 
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148 57982 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, N° 14, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0435908 

MARKMED UN 200,00 0,85 170,00 

149 57977 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, N° 16, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS):  
BR0438399 

MARKMED UN 200,00 0,89 178,00 

150 57978 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE,• PVC, N° 18, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438400 

MARKMED UN 200,00 0,95 190,00 

151 57985 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, N° 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA 
DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0435911 

MARKMED UN 200,00 1,46 292,00 

• 

153 57980 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, SILICONE, N° 10, 
LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438983 

MARKMED UN 200,00 0,73 146,00 

154 57981 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, SILICONE, N° 12, 
LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ 

MARKMED UN 200,00 0,75 150,00 

Avenida Governador Pedro Viriato nu-igot de Souza, 1080 -. CCI1ÉM - 8570-000 
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ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438984 

155 57983 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, SILICONE, N° 16, 
LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438986 

MARKMED UN 200,00 0,99 198,00 

156 57984 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, SILICONE, N° 18, 
LONGA, CERCA 120 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438987 

MARKMED UN 200,00 1,22 244,00 

157 57979 SONDA TRATO DIGESTIVO, 
ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, SILICONE, N° 20, 
CURTA, CERCA 50 CM, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO438951 

MARKMED UN 200,00 1,30 260,00 

Valor Tortal: R$76.044,85 (Setenta e Seis Mil e Quarenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco 
Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá ã conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

1111 g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 
a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 
juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais poderá 
ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 
requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, par ns 
de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR. de acordo com o item 17 e ss. 

do edital, de forma parcelada. conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

I = 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Dotações 
Ex 

ercicio 
da 
despesa.  

Co 
nta da 
despesa 

Funcional programática Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento 

dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Aline 
Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ''d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junte, s 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

f\k 

	

	

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual. • 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
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8.7. 'É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 

7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
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10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da 

ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, 
a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste 
item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 `)/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enqto t, 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peraie a 
própria autoridade 'que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pita 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n' 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar 

e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

ci) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, 

deste edital (H) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução 
do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)DALCI DAMBROS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da A • 

ç  DÁLCI DAMBROS 
_ Representante Legal 
ABC DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTD.A 
Fornecedor 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1§P 112/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações, do 
Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 
e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 
nas cláusulas que se seguem. 

ANA MARIA PIRES BELEM, sediada na AV PADRE CACIQUE, 40 - CEP: 90810240 - BAIRRO: PRAIA 
DE BELASS, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 04.360.651/0001-43, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ANA MARIA PIRES BELÉM, 
portador(a) do RG n° 3006654564 e do CPF n° 675.140.730-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

68 57894 ELETRODO, CARTUCHO COM PAR 
DE ELETRODOS ADESIVOS, 
COMPATÍVEL COM 
DESFIBRILADOR DEA SAMARITAN 
PAD, MODELO SAM 350P, PARA 
ADULTOS OU COM MAIS DE 25KG. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0453772 

SAMARI 
TAN 

PAR 50,00 1.459,00 72.950,00 

Valor Tortal: R$72.950,00 (Setenta e Dois Mil, Novecentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
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fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez' dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

• 4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificarã 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 
juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais poderá 
ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contrataçAile 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 
requerimento configura a concorréncia da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 
12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 
de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR,  de acordo com o item 17 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o recebimento 
definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
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5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Dotações 
Ex 

ercicio 
da 
despesa 

Co 
nta da 
despesa 

Funcional programática Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento 
dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Aline 
Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de e entuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, rão o to de 
comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 
renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
	 • 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 
da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as a erações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaç o dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração • • 	a 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de m ad. 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser real' : : • - a 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
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instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no art. 

7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 

validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 	'tem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da 

ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva ata, 
a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" deste 
item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 
de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configura 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observa.-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicada isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRELO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustávei 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem observar 

e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula III, 

deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção. 
14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor como 
condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a licitaçã • e execuç 
do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da empresa. 
16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pr.) 
Eletrõnico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a)ANA 
MARIA PIRES BELEM, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 113/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 
do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas 

apresentada no Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada na RUOD DOS MINERIOS, 
403 BRCAO 05 - CEP: 83507000 - BAIRRO: LAMENHA GRANDE, na cidade de Almirante 
Tamandaré/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 34.680.592/0001-51, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO, 
portador(a) do RG n° 131801505 e do CPF n° 064.890.839-90. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades 
do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

110 57938 LARINGOSCÓPIO, AÇO MIKATO UN 20,00 1.015,0 20.300,00 
INOXIDÁVEL, ADULTO, LAMINAS S O 
CURVAS 3, 4 E 5; RETAS 3, 4 E 5, 
ENCAIXE PADRÃO, 2 PILHAS 
MÉDIAS, EM ESTOJO PRÓPRIO, 
LÂMPADA DE LED. CÓDIGO BR 
(BPS): 

111 57937 LARINGOSCÓPIO, AÇO MIKATO UN 20,00 1.938,0 38.760,00 
INOXIDÁVEL, INFANTIL, LAMINAS S O 
CURVAS 	(00,0,1,2,3,4 E 5), RETAS 
(00,0,1,2 E 3), EM ESTOJO 
PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED, 
ENCAIXE PADRÃO. CÓDIGO BR 
(BPS): 

112 57940 LARINGOSCÓPIO, HALÓGENA, C/ MIKATO UN 20,00 1.685,0 33.700,00 
10 LAMINAS, C/CABO, EM AÇO S O 
INOXIDÁVEL, 	INFANTIL, C/ 
ESTOJO. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO445617 
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131 57957 MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO: P/ ALTA 

COMPO 
WER 

UN 100,00 7,23 723,00 

CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO , MATERIAL: 
PLÁSTICO, TAMANHO: ADULTO, 
TIPO FIXAÇÃO: C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL: C/ 
VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0454574 

132 57958 MÁSCARA GASOTERAPIA, 
APLICAÇÃO: P/ ALTA 

COMPO 
WER 

UN 50,00 7,43 371,50 

CONCENTRAÇÃO DE NÃO 
REINALAÇÃO , MATERIAL: 1 
PLÁSTICO, TAMANHO: INFANTIL, 
TIPO FIXAÇÃO: C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, 
COMPONENTE ADICIONAL: C/ 
VÁLVULAS E BALÃO 
RESERVATÓRIO, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0454575 

133 57960 OTOSCÓPIO, TIPO: CLÍNICO, 
COMPONENTES: COM 5 

MIKATO 
S 

UN 10,00 288,90 2.889,00 

ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, TIPO 
CABO: CABO METAL CROMADO, 
REGULAGEM INTESIDADE DE LUZ. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0343803 

Valor Tortal: RI1196.743,50 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Quarenta e Três Reais e 
Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que iiik  
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição  pretendida', 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez)  
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 
da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 
na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 
no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 e 

ss. do edital, de forma parcelada. conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Ex 

ercício 
da 
despesa 

Co 
nta da 
despesa 

Funcional programática Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar 
o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em cor-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o al 

70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Aline 
Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 
objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cãlculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 
de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR ffl 



Município de Capanema - PR 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o õrgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parãgrafo único do art. 
19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegura 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas n 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:. 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
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10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da 

ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 )̀/0 sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 

inexecução total da ata. 
10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

1110 	
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
• 10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 
o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

• 
b) 'Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

(I) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula 
III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por pra 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualqu 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a 
licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverã manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 

Sr.(a)JOSE FELIPE BELorro PELOZZO, qualificado preambular-mente, representando a Detentora 

da Ata.  

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

1,21áç }3' \-2,91-«0  
OSE FE PE BELorro P ZZO 

Representante Legal 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI 
Fornecedor 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ?O 114/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CG DISTRIBUIDORA LTDA, sediada na AV SETE DE SETEMBRO , 4884 SALA 1003 ANDARA 
10 - CEP: 80240000 - BAIRRO: BATEL, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.815.452/0001-92, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
WILLIAM WOLSKI VERFE, portador(a) do RG n° 61254510 e do CPF n° 003.558.869-10. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 57825 AGULHA AURICULO 1,5 MM. 
PACOTE COM 200 UN. 

COMPL 
EMENT 
AR 

PCT 200,00 88,00 17.600,00 

Valor Tortal: R817.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  
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3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orcamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 41, 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e • 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má- 
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, á taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x Nx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

I = 	100) 
365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

E 
xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1111) 

	

	 6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 
Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(alservidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
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estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná- los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do{s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO  DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei n' 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do 

art. 65 da Lei n°  8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o õrgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666193, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisiveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

• único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Adminitracão. motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com ae, rumais sanções eaWvc:s; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigáncia de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou  

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula IH, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local cie execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta. Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)WILLIAM WOLSKI VERFE, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

WILLIAM WOLSKI VERFE 
Representante Legal 

CG DISTRIBUIDORA LTDA 
Fornecedor 

Avenida Governador Pedro Virialo Parigol elc S01.17..a. 1 080 - Centras - 85760-000 
bine:146)3552- 1321 
CAPANEMA..•PA  



43 

Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 115/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n" 10.520/02, em 
face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por 
deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município 
de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI, sediada na RUA PICA-PAU, 1.211 - CEP: 
86701040 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Arapongas/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.328.535/0001-59, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, portador(a) do RG n° 
7.857.674-0 e do CPF n° 878.622.989-34. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para 
atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 
Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

43 57869 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. 
FRASCO COM 1000ML. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0268236 

SANABI 
OL 

FRAS 500,00 5,00 2.500,00 

44 57866 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. FRASCO 
COM 100ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0268236 

SANABI 
OL 

FRAS 4.000,00 2,30 9.200,00 

45 57868 CLORETO DE SÓDIO 0,9% - 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. FRASCO 

SANABI 
OL 

FRAS 3.000,00 2,90 8.700,00 
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COM 500ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0268236 

46 57867 CLORETO DE SÓDIO 0,9%, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 
SISTEMA FECHADO. FRASCO 
COM 250ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0268236 

SANABI 
OL 

FRAS 3.000,00 2,40 7.200,00 

48 57872 COLETOR MATERIAL 
PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM 
POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0363482 

DESCA 
RBOX 

UN 600,00 3,30 1.980,00 

95 57928 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO. FRASCO COM 
1000ML. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0270092 

SANABI 
OL 

FRAS 200,00 6,00 1.200,00 

98 57927 GLICOSE, 5%, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO. FRASCO COM 
500ML. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0270092 

SANABI 
OL 

FRAS 500,00 3,05 1.525,00 

99 57924 GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. FRASCO 
1000ML. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0366913 

SANABI 
OL 

FRAS 500,00 5,10 2.550,00 

100 57923 GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. FRASCO 
500ML. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO366913 

SANABI 
OL 

FRAS 500,00 3,20 1.600,00 

101 57922 GLICOSE, ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 5% + 
0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. FRASCO 
COM 250ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0366913 

SANABI 
OL 

BOL 
SA 

500,00 2,85 1.425,00 

116 57942 LIDOCAINA, CLORIDRATO 2%, 
INJETÁVEL. FRASCO COM 
20ML. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO269843 

HYPOF 
ARMA 

FRAS 500,00 3,40 1.700,00 

138 57965 RINGER ASSOCIADO COM 
LACTATO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FICHADO. FRASCO 

SANABI 
OL 

FRAS 300,00 3,00 900,00 
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COM 500ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0303292 

144 57971 SERINGA, POLIPROPILENO, 5 
ML, BICO CENTRAL SLIP, 
ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTÃVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439624 

SR UN 20.000,00 0,14 2.800,00 

Valor Tortal: R$43.280,00 (Quarenta e Três Mil, Duzentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 
Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 
Idez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
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g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido â empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos 
materiais poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a 
empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externas. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

17 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 
após o recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento  
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VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

E 
xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo 
da, fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494.  3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 
servidor(a) Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ''d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. 'É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipõteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

• licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 
na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

ti) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente(  j  
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indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

t.
• 	 , 	, 

'„ 	 • 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

• 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a)MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

MICHELE 6RIS • t •   , DOSO DA 
SILVA MACHA O 
Representant Legal 

CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES- EIRELI 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FERNANDA FOGACA FONTOURA MORDINI, sediada na RUA DONA BARBARA CID, 337 CASA 
03 - CEP: 81580130 - BAIRRO: UBERABA, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o 
n° 29.704.594/0001-01, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI, portador(a) do RG n° e do CPF n° 
047.007.259-82. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,. , objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

102 57929 GORRO HOSPITALAR, NÃO 
TECIDO 100% POLIPROPILENO, 
ELÁSTICO NUCA, SEM COR, 
CERCA DE 30 G / M2, ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGeNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX. PACOTE 
COM 100UN. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO428625 

TALGE PCT 500,00 5,98 2.990,00 

Valor Torta': R$2.990,00 (Dois Mil, Novecentos e Noventa Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dezi 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
fPustificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 

vencedora. 
4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 
4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame. 
4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 
4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos materiais. 
4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
E 

xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fia 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)-servidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/ 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. Ë vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
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8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. Ë vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicara o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

• 

• 
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10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigéncia de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

e 12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva'': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
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14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	 o 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)FERNANDA FOGACA FANTOURA MORDINI, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

AMÉRICO BELLA,  
Prefeito Municipal 

lEiJUGY VidtZ 	 k 
RNANDA FOGA A 

f 
 FANTO 

MORDINI 
Representante Legal 

FERNANDA FOGACA FONTOURA 
MORDINI 

Fornecedor 

4 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 

seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico a° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA MAHCADO DE 
ASSIS, 1237 - CEP: 99704066 - BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Erechim/RS, inscrita no 
CNPJ sob o n° 25.034.906/0001-58, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, portador(a) do RG n° 
7063797364 e do CPF n° 801.312.800-82. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

10 57826 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 25 
G X 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, COM 
SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0397523 

SOLIDOR UN 5.000,00 0,08 400,00 

14 57834 ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM BOLAS, 
MATERIAL: ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE 
IMPUREZAS, ESTERILIDADE: 
NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM 
COM 95G. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0279727 

MELHOR 
MED 

EMB 10.000,00 3,03 30.300,00 
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16 57836 ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 10 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO COM 1,25M. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0444355 

ERIMAX ROL 
O 

10.000,00 0,32 3.200,00 

17 57837 ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 12 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO COM 1,25M. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0444338 

ERIMAX ROL 
O 

10.000,00 0,47 4.700,00 

18 57838 ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, CERCA DE 18 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO COM 1,25M. 
CÓDIGO BR (BPS): 

ERIMAX ROL 
O 

10.000,00 0,59 5.900,00 

19 57842 ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 20 CM, CERCA DE 13 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO COM 1,80M. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0444612 

ERIMAX ROL 
O 

10.000,00 0,64 6.400,00 

20 57843 ATADURA, CREPOM, 100% 
ALGODÃO, 25 CM, CERCA DE 18 
FIOS/ CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. ROLO COM 1,80M. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0444374 

ERIMAX ROL 
O 

10.000,00 0,82 8.200,00 

:31 57875 COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, 13 FIOS/CM2, 
COR BRANCA, ISENTA DE 
IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,50 
CM X 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
PACOTE COM 500UN. CÓDIGO 
BR (BPS): BR0269978 

ERIMAX PCT 300,00 13,43 4.029,00 

Valor Tortal: R$63.129,00 (Sessenta e Três Mil, Cento e Vinte e Nove Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;.  
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3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionada no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
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5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
1 = 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

	 • 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

E 
xercício 
da 
despesa 

C 
anta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(aLservidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação ã CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do canut do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializa oras, a 
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ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o õrgão gerenciador deverá proceder ã revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 70  da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 
9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante;  
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 3̀/0 por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
12.1. As obrigacões do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 
observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e aJ 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta'': Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 
14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 

como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV° 119/2020 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 10/2020 

Aos dois dias de abril de 2020 , o Município de Capanema. - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA, sediada na RUA 
ERECHIM, 1454 - CEP: 85812260 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita 
no CNPJ sob o n° 30.881.804/0001-08, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr.(a) GUILBER GONCALVES DIAS, portador(a) do RG n° 105193289 e do 
CPF n° 066.499.489-00. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

69 57896 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL: PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO : C/ FILME 
POLIMERO 
MULTILAMINADO, 
GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 
60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, 
TAMANHO: CERCA DE 15 
X 30 CM, 
COMPONENTES: C/ 
INDICADOR QUÍMICO. 

HOSPFLEX UN 10.000,00 0,29 2.900,00 
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CÓDIGO BR (BPS): 
BRO452744 

135 57962 PERóXIDO DE 
HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), 10 
VOLUMES. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0277319 

SFARMAX MIL 96,00 6,54 627,84 

158 57973 SONDA TRATO 
DIGESTIVO, P/ 
GASTROSTOMIA, NIVEL 
DE PELE, SILICONE, 14 
FRENCH, CERCA 1,5 CM, 
CONECTOR PADRÃO EM 
Y, CLAMP E TAMPA, 
SISTEMA PARA FIXAÇÃO, 
DISTAL - INTRA 
GÁSTRICA E 
PERIOSTOMAL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0440107 

WELLEAD UN 100,00 109,90 10.990,00 

159 57972 SONDA TRATO 
DIGESTIVO, P/ 
GASTROSTOMIA, NIVEL 
DE PELE, SILICONE, 20 
FRENCH, CERCA 2 CM, 
CONECTOR PADRÃO EM 
Y, CLAMP E TAMPA, 
SISTEMA PARA FIXAÇÃO, 
DISTAL - INTRA 
GÁSTRICA E 
PERIOSTOMAL, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0440121 

WELLEAD UN 100,00 109,90 10.990,00 

Valor Tortal: R$25.507,84 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Sete Reais e Oitenta e Quatro 
Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
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3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverã atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez)  
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de õrgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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• 53."Pt CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=InNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

1 = 	100) 

365 

N Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo •  
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

E 
xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

1 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 

atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irrkgularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

• 
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estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.F'rustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. "É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 70  da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicara o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo iniclôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h} Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditõrio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO =CO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES DAS PARTES 
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratarão e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pretos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegacões de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
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financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)GUILBER GONCALVES DIAS, qualificado preambularmente, representando a Detentora da 

Ata.  

Capanema-PR, 02 de abril de 2020 

GUILBER O CALVES DIAS 
Representante Legal 

MAGNUS MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E MED. LTDA 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1V" 121/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos três dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diãrio Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, sediada na AV. 
LUIZ ANTONIO FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade 
de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.194.440/0001-03, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) ANIMAR' TEREZINHA 
GUIMARÃES, portador(a) do RG n° 1.486.527-8 e do CPF n° 896.860.049-04. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

13 57833 ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM 
MANTAS, EM FIBRA DE 
ALGODÃO CRÚ, 20CM X 
100CM, ENROLADO EM 
PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0448248 

POLAR 
FIX 

UN 200,00 1,05 210,00 

21 57844 ATADURA, GESSADA, 100% 
ALGODÃO, 15 CM, SECAGEM 
ULTRA RÁPIDA. ROLO COM 
2,OOM. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO444613 

POLAX 
FIX 

ROLO 500,00 2,06 1.030,00 

22 57845 ATADURA, GESSADA, 100% 
ALGODÃO, 20 CM, SECAGEM 
ULTRA RÁPIDA. ROLO COM 
2,OOM. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0444614 

POLAR 
FIX 

ROLO 500,00 2,06 1.030,00 

27 57851 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 

BIOSANI UN 500,00 0,60 300,00 
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FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 
10. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0279765 

28 57852 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 
12. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0279764 

BIOSANI UN 500,00 0,64 	. 320,00 

29 57853 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 
14. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO279761 

BIOSANI UN 500,00 0,69 345,00 

30 57854 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N°  
16. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0279762 

BIOSANI UN 500,00 0,82 410,00 

31 57855 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 
18. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO283986 

BIOSANI UN 500,00 0,93 465,00 

32 57850 CATETER ASPIRAÇÃO 
TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, 
PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS 
LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, N° 
8. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO279763 

BIOSANI UN 500,00 0,59 295,00 

74 57902 EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC 
CRISTAL, MIN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO 
AR, GOTA PADRÃO, 

LABOR UN 5.000,0 
O 

1,00 5.000,00 
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REGULADOR DE FLUXO, 
C/INJETOR LATERAL"r, 
AUTOCICATRIZANTE, LUER 
C/ TAMPA, ESTÉRIL: 
DESCARTÁVEL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0385209 _ 

79 57906 EXTENSOR INFUSÃO 
VASCULAR, VIAS:2 VIAS, 
MATERIAL: POLÍMERO, 
COMPRIMENTO: CERCA 15 
CM, CALIBRE: CERCA 12 
FRENCH, TIPO CONEXÃO: 
LUER LOCK / SLIP / 
VALVULADO, PRESSÃO 
MÁXIMA: ATÉ CERCA DE 100 
PSI, COMPONENTE 
ADICIONAL: C/ CLAMP, TIPO 
USO: ESTÉRIL, USO ÚNICO. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO457526 

VITAL 
GOLD 

UN 300,00 0,64 192,00 

90 57917 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
EM POLIETILENO (PLÁSTICO), 
BICO CURVO, ANGULO DE 
90¿ PARTE MEDIAL, 
C/PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, ÃMBAR, 500 ML. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0279900 

J 
PROBAL 

UN 20,00 3,49 69,80 

1 13 57939 LARINGOSCÓPIO, TIPO 
LÂMPADA: DE FIBRA ÓTICA, 
COMPONENTES: C/ 12 
LÂMINAS, COMPONENTES 
ADICIONAIS: C/ CABO, 
MATERIAL 2: EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO 
CABO: ADULTO, 
EMBALAGEM: C/ ESTOJO. 
CÓDIGO BR (BPS): 

MB UN 20,00 1.979,9 
9 

39.599,80 

Valor Torta!: R$49.266,60 (Quarenta e Nove Mil, Duzentos e Sessenta e Seis Reais e 
Sessenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  
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3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO. PRAZO, LOCAL DE  ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 idezi 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as inforinações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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Dota ões 

E 
xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 

1 = 	100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitõrios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionãrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) 
Mine Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem 'verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
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estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos démonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de _reconhecido porte.  mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração ,no .preso de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipõtese de liberação do fornecedor,prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenço de contratação mais vantajosa;  nos termos do parágrafo 

• 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o•órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

• 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 70  da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária 	cometer c,ualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por ce'rkto) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega da material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificado, na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

l0.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou acs profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

• 

t 
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10.10. As multas serão recolhidas em fd.vor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do' recebimento da caMunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for ó caso, inscritas nà Dívida Ativa dó Mtinícipio e cabradas judicialmente. 

10.11. As penalidades àerão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO 

e 	DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) ''Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

(1) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 

com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
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financeiro multilateral, mediA14.te ..i.fia.nturlerAto ou ri....crnbólso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou per,s(.)as po'r Ale forme.lriertc indicados, possam 
inspecionar o local de exi,:c=..ção do coot,.ato e todor. os documento, contas e 
registro relacionadas a licito,cão e ex.!•cli,cP.o o 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fka eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PA. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, qualificado preambularmente, representando a 
Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 03 de abril de 2020 

CO CO B L 
Prefeito Municipal 

ANIMAR, 	 A GUIMARAES 
Repre • ntante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 

- EPP 
Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos três dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

POSSATTO & POSSATO LTDA - EPP, sediada na R UNIÃO DA VITÓRIA, 37 - CEP: 85605586 - 
BAIRRO: MINIGUAÇU, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
72.150.550/0001-06, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
ROGERIO POSSATTO, portador(a) do RG n° 1855326 e do CPF n° 605.159.539-20. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

70 57897 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, 
ENVELOPE, AUTOSSELANTE, 
CERCA DE 10 X 10 CM, C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO 
ÚNICO. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0445800 

HOSFL 
EX 

UN 10.000,00 0,22 2.200,00 

7 1 57898 EMBALAGEM P/ 
ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, 
ENVELOPE, AUTOSSELANTE, 
CERCA DE 10 X 25 CM, C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO 
ÚNICO. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0442478 

HOSFL 
EX 

UN 10.000,00 0,18 1.800,00 
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72 57899 EMBALAGEM P/ HOSFL UN 5.000,00 0,62 3.100,00 
ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU EX 
CIRÚRGICO, C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, 
ENVELOPE, AUTOSSELANTE, 
CERCA DE 20 X 30 CM, C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO 
ÚNICO. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0442480 

73 57900 EMBALAGEM P/ HOSFL UN 5.000,00 0,70 3.500,00 
ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU EX 
CIRÚRGICO, C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, 
ENVELOPE, AUTOSSELANTE, 
CERCA DE 20 X 40 CM, C/ 
INDICADOR QUÍMICO, USO 
ÚNICO. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0444869 

Valor Tortal: R$10.600,00 (Dez Mil e Seiscentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta,  
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) 

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 

Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
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d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme ó fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = x N x 
VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I =  índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

E 
xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Municipio, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)-servidor(a) 

Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

S. CLÁUSULA OITAVA DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
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8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à. negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o õrgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n° 8.666 /93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

• 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecucão total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporãria de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
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14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 
observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 

clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, est.r! organismo imporá sanção sobre um 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)ROGERIO POSSATTO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema-PR, 03 de abril de 2020 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

ROGÉRIO POSSATTO 
Representante Legal 

- EPP 
Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos três dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

VIVO LICITACOES EIRELI, sediada na RUA 3150, 395 SALA 01 - CEP: 88330281 - BAIRRO: 
CENTRO, na cidade de Balneário Camboriú/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 30.041.676/0001-
94, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) GUSTAVO LUIZ 
DE SOUZA, portador(a) do RG n° 4749706 e do CPF n° 046.280.119-58. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto/ serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

65 57892 ELETRODO PARA ESTIMULAÇÃO 
ELÉTRICA, PARA FISIOTERAPIA, 
AUTO-ADESIVO, TAMANHO 7,5 
CM X 13 CM. 

CARCI UN 50,00 26,00 1.300,00 

Valor Torta!: R$1.300,00 (Um Mil e Trezentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
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inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez' 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital. de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
E 

xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

lio 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores • 	6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darã ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
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eventuais falhas ou irregularidades que forem :verificada;;, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação á CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do{s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ''d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 

a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada.  
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste' caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, .o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cõpia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos õrgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
h) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
I) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por er!nto) sobre o válor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de c-ontráta.r como IVIunicipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, 'garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após, regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei na 8.666/93, e subsidiariamente na Lei na 

9.784/99. 
10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustãveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

• 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 

clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
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financeiro multilateral, mediart!? sdianikhntento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ale formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato C. todoe os documento, contas e 
registro relacionadas a licitaeão p exPcuc?to 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lbes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta. Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)GUSTAVO LUIZ DE SOUZA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Ca.parierna-PR, 03 de abril de 2020 

\P-Éa  
AM O BE 

Prefeito Munici 1 
GUSTAVO LUIZ DE SOUZA 

Representante Legai 
VIVO LICITACOES EIRELI 

Fornecedor 

VIVO LICITAÇÕES EIRELI 
CNPJ 30.041.67610001-94  
IE 258.631.988 IM 168424 

Rua 3.150 n°395 Sala 1 Centro 

Balneário Camboriu -SC CEP 88330-281  

Telefone (48) 9 8432-0376  

Avenida Governador Pedro Viriato Pariw.)! d,• So:?za, !OS() - CcAltro - 8.5760-000 
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Prefeito Municip I 

Município de Capanema - PR 

1.° Termo de Rescisão da Ata de Registro de Preços n° 117/2020, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa FERNANDA FOGACA FONTOURA MORDINI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FERNANDA 
FOGACA FONTOURA MORDINI, pessoa jurídica de direito privado, situada a RUA DONA BARBARA 
CID, 337 CASA 03 - CEP: 81580130 - BAIRRO: UBERABA, município de Curitiba/PR inscrita no 
CNPJ sob o n° 29.704.594/0001-01, neste ato por seu representante legal ,FERNANDA FOGACA 
FANTOURA MORDINI, 	CPF n°047.007.259-82 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e 
suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do 
Edital Pregão Eletrõnico n° 10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 02/04/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 10/2020, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a manifestação jurídica acatada pelo 
Prefeito Municipal, fica rescindido a Ata de Registro de Preços n° 117/2020 conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição do produto/serviço Marca Unid Quantid Preço Preço total 

do 
produto 

ade 
de 
medi 
da 

ade unitário 

102 GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% TALGE PCT 500,00 5,98 2.990,00 
POLIPROPILENO, ELÁSTICO NUCA, SEM 
COR, CERCA DE 30 G/M2, ÚNICO, 
DESCARTÁVEL, HIPOALERGÉNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX. PACOTE COM 100UN. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0428625 

Valor Total da Rescisão R$ 2.990,00 (dois mil novecento e noventa reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajusta. os firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 23 de abril de 2020 

ERNANDA FOGACA FANTOURA 
MORDINI 

Representante Legal 
FERNANDA FOGACA FONTOURA 

MORDINI 
Contratada 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos três dias de abril de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 
classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do 
Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP, sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Francisco 
Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, portador(a) do 
RG n° 139614739 e do CPF n° 465.988.800-25. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE LEITES COM FÓRMULAS ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES DESTINADOS A PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE (SUS), RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para atender às necessidades do Município de 
Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Descrição do produto /serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

7 57829 AGULHA HIPODÉRMICA, 
AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 21 G X 1", 
BISEL TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER LOCK OU 
SLIP EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439804 

LABOR 
IMPOR 

UN 10.000,00 0,06 600,00 

8 57828 AGULHA HIPODÉRMICA, 
AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 22 G X 1", 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

LABOR 
IMPOR 

UN 30.000,00 0,06 1.800,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Soma, 1080 - Centro - 85760-000 
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DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439807 

9 57827 AGULHA HIPODÉRMICA, 
AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 24 G X 3/4", 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO439811 

LABOR 
IMPOR 

UN 30.000,00 0,06 1 .800,00 

24 57847 BANDAGEM, MATERIAL: 
TECIDO 100% ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAINHA COM 
DUPLA COSTURA, 
FORMATO TRIANGULAR, 
DIMENSÕES: 100 X 100 X 
142 CM. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0289458 

MARIM 
AR 

UN 150,00 5,99 898,50 

25 57848 BANDAGEM, MATERIAL: 
TECIDO 100% ALGODÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: BAINHA COM 
DUPLA COSTURA, 
FORMATO TRIANGULAR, 
DIMENSÕES: 140 X 140 X 
200 CM. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0358059 

MARIM 
AR 

UN 500,00 5,99 2.995,00 

33 57856 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 14 GAU, CERCA 50 
MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437181 

LABOR 
IMPORT 

UN 200,00 0,56 112,00 

34 57857 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 18 GAU, CERCA 45 
MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437183 

LABOR 
IMPORT 

UN 200,00 0,56 112,00 
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35 57858 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 20 GAU, CERCA 30 
MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437184 

LABOR 
IMPORT 

UN 500,00 0,56 280,00 

36 57859 CATETER PERIFÉRICO, 
POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 22 GAU, CERCA 25 
MM, CONECTOR PADRÃO, 
CÃMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS):  
BRO437185 

LABOR 
IMPORT 

UN 1.000,00 0,56 560,00 

38 57861 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 19 
GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/ 32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (EPS): 
BRO437164 

DESCA 
RPACK 

UN 500,00 0,18 90,00 

39 57862 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 21 
GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437166 

DESCA 
RPACK 

UN 500,00 0,18 90,00 

40 57863 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 23 
GAU, C/ CATETER 
PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO 
INOX, 23 GAU, C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO 

DESCA 
RPACK 

UN 1.500,00 

, 

0,18 270,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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EXTENSOR, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437167 

41 57864 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 25 
GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437165 

DESCA 
RPACK 

UN 1.500,00 0,18 270,00 

42 57865 CATETER PERIFÉRICO, 
VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 27 
GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437187 

DESCA 
RPACK 

UN 500,00 0,18 90,00 

47 57870 CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 2%, 
DEGERMANTE. FRASCO 
COM 1000ML. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0269876 

VIC 
PHARM 
A 

FRAS 200,00 12,77 2.554,00 

52 57873 COMPRESSA GAZE, TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO 
QUEIJO, COR BRANCA, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 13 FIOS/CM2, 
91 CM, 91 M, 4 DOBRAS, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0272020 

MB 
TEXTII, 

ROL 
O 

100,00 23,55 2.355,00 

66 57891 ELETRODO, APLICAÇÃO 1: 
P/ MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA - ECG, MODELO: 
DE 	SUPERFÍCIE, TIPO: 
ADESIVO, MATERIAL 
SENSOR: P/ AMBIENTE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 
MRI, ADICIONAL 1: C/ GEL 

mAisF UN 3.000,00 0,25 750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CONDUTOR, TAMANHOS: 
ADULTO, ACESSÓRIO: S/ 
CABO, ESTERILIDADE: USO 
ÚNICO. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO461248 

75 57901 EQUIPO, P/NUTRIÇÃO 
ENTERAL, PVC CRISTAL, 
MÍN. 120 CM, CÃMARA 
FLEXÍVEL C/ FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, 
LUER C/ TAMPA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0386130 

DESCA 
RPACK 

UN 1.000,00 0,80 800,00 

76 57905 ESPÉCULO, POLIESTIRENO 
CRISTAL, VAGINAL, 
GRANDE, SEM 
LUBRIFICAÇÃO, NÃO NAO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438997 

CRAL UN 1.000,00 

' 

0,74 740,00 

. 

77 57904 ESPÉCULO, POLIESTIRENO 
CRISTAL, VAGINAL, MÉDIO, 
SEM LUBRIFICAÇÃO, NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO438998 

CRAL UN 2.000,00 0,67 1.340,00 

78 57903 ESPÉCULO, POLIESTIRENO 
CRISTAL, VAGINAL, 
PEQUENO, SEM 

DESCARTÁVEL,  
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0438999 

CRAL 

LUBRIFICAÇÃO, 	ESTÉRIL,  

UN 2.000,00 0,64 1.280,00 

82 57909 FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 2-0, 
PRETO, 45 CM, COM 
AGULHA, 3/8 CÍRCULO, 
CORTANTE, 2,5 CM, 
ESTÉRIL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0326690 

PROCA 
RE 

UN 480,00 1,00 480,00 

83 57910 FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 3-0, 
PRETO, 45 CM, COM 
AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 2,0 CM, 
ESTÉRIL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO281319 

PROCA 
RE 

UN 480,00 1 ,00 480,00 

84 57911 FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 4-0, 
PRETO, 45 CM, COM 
AGULHA, 3/8 CÍRCULO 

PROCA 
RE 

UN 480,00 1,00 480,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3.552-1 321 
CAPANEIVIA - PR 
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CORTANTE, 2,5 CM, 
ESTÉRIL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO281990 

85 57912 FIO DE SUTURA, NYLON 
MONOFILAMENTO, 5-0, 
PRETA, 45 CM, COM 
AGULHA, 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50 CM, 
ESTÉRIL. CÓDIGO BR (BPS): 
BRO319428 

PROCA 
RE 

UN 240,00 1,00 240,00 

87 57914 FITA HOSPITALAR, 
ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, DORSO EM 
ALGODÃO, ADESIVO A 
BASE DE ZINCO, CERCA DE 
100 MM, COM COR. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437863 

MISSNE 
R 

UN 50,00 5.4( 273,00 

88 57915 FITA HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, DORSO EM 
NÃO TECIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO, CERCA DE 25 
MM, HIPOALERGÉNICO, 
COM COR. ROLO COM 4,5M. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437865 

COPER 
TINA 

ROL 
O 

500,00 1,49 745,00 

89 57916 FITA HOSPITALAR, 
MICROPOROSA, DORSO EM 
NÃO TECIDO, ADESIVO 
ACRÍLICO, CERCA DE 50 
MM, HIPOALERGÉNICO, 
COM COR. ROLO COM 
4,50M. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437867 

COPER 
TINA 

ROL 
O 

500,00 2,12 1.060,00 

91 57918 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, 
EM POLIETILENO 
(PLÁSTICO), BICO CURVO, 
ANGULO DE 90¿ PARTE 
MEDIAL, C/PROTETOR, 
TAMPA EM ROSCA, 
TRANSPARENTE, 250 ML. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0279890 

UN 20,00 2,13 42,60 

107 57934 LAMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, N° 11, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA 
COM 100UN. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0239064 	. 

LABOR CAIX 
A 

20,00 20,62 412,40 

108 57935 LAMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, N° 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA • 

LABOR CAIX 
A 

20,00 20,62 412,40 

Avenida Governador Pedro Viriato_Parigot de Soma, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 0)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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COM 100UN. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0273178 

109 57936 LAMINA BISTURI, AÇO 
INOXIDÁVEL, N° 24, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA 
COM 100UN. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0366902 

LABOR CAIX 
A 

10,00 20,62 206,20 

117 57944 LUVA CIRÚRGICA, LÃTEX 
NATURAL, 6, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÕ 
BIOABSORVIVEL, ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, 
ANATÓMICA, 
CONFORMENORMA ABNT 
COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0269945 

MEDFE 
EL 

PAR 300,00 1,00 300,00 

1 18 57945 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 6,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0269946 

MEDFE 
EL 

PAR 300,00 1,00 300,00 

119 57946 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ATÕXICA, 
DESCARTÁVEL, 
ANATÓMICO, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFORME NORMA ABNT.  
C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO276342 

MEDFE 
EL 

PAR 300,00 1,00 300,00 

120 57947 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX 
NATURAL, 7,50, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVIVEL, ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, 
ANATÓMICO, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0276341 

MEDFE 
EL 

PAR 300,00 1,00 300,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de SOU/2, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:0,6)3552-1321 	- 
CAPANEMA - PR 
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121 57948 LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX MEDFE PAR 500,00 1,00 500,00 
NATURAL, 8, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 

EL 

28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVIVEL, ATÓXICA, 
DESCARTÁVEL, 
ANATÓMICO, 
ANTIDERRAPANTE, 
CONFORME NORMA ABNT 
C/ ABERTURA ASSÉPTICA. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0276340 

134 57961 OXIMETRO, DEDO, O A COMTE UN 30,00 99,75 2.992,50 
100%, CERCA DE 20 A 250 C 
BPM, CERCA 24 H, PILHA, 
C/ SENSOR. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0441983 

137 57964 RECIPIENTE NUTRIÇÃO BIOBAS UN 500,00 0,74 370,00 
ENTERAL, PLÁSTICO E 
TRANSPARENTE, 300 ML, 
COM TAMPA ROSQUEADA, 
ALÇA, ETIQUETA, BICO 
CONECTOR, GRADUADO, 
ESTÉRIL, ATÓXICO, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (EPS): 
BRO395537 

139 57968 SACO PLÁSTICO LIXO, 100 RAVA UN 5.000,00 0,31 1.550,00 
L, BRANCA, PEÇA ÚNICA, 75 
CM, 105 CM, LEITOSO, 3 
MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÃNCIA INFECTANTE, 
HOSPITALAR. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0296528 

140 57966 SACO PLÁSTICO LIXO, 30 L, 
BRANCO LEITOSO, 59 CM, 
62 CM, COM SOLDA 

RAVA UN 5.000,00 0,12 600,00 

CONTÍNUA, 7 MICRA, 
COLETA DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0345587 

141 57967 SACO PLÁSTICO LIXO, 50 L, 
BRANCA, PEÇA ÚNICA, 63 

RAVA UN 5.000,00 0,20 1.000,00 

CM, 80 CM, LEITOSO, 	3 
MICRA, SÍMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
HOSPITALAR. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0296529 

142 57969 SERINGA, POLIPROPILENO, 
10 ML, BICO CENTRAL SLIP, 
ÊMBOLO DE BORRACHA, 
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

RAVA UN 7.000,00 0,20 1.400,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Pariuoi de Souza. 1080 - Centro - 8.5760-0(X) 

• 

Fone: (46) 552-1321 
~EMA - PR 



Município de Capanema - PR 

• 

o 

CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439626 

143 57970 SERINGA, POLIPROPILENO, 
20 ML, BICO CENTRAL SLIP, 
ÊMBOLO DE BORRACHA,  
GRADUADA, NUMERADA, 
ESTÉRIL DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439627 

SR UN 2.000,00 0,36 720,00 

160 57987 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 12 
FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0436009 

MEDIX UN 50,00 2,66 133,00 

161 57988 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 14 
FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, 
COM BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, COM ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0436002 

MEDIX UN 50,00 2,66 133,00 

162 57989 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 16 
FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO436007 

MEDIX UN 200,00 2,66 532,00 

163 57990 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 18 
FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAI., 

MED1X 

. 

UN 300,00 2,66 798,00 

Avenida Governador Pedro Viriato.Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CÓDIGO BR (BPS): 
BR0436003 

164 57991 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 18 
FRENCH, 3 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0436012 

MEDIX UN 50,00 2,66 133,00 

165 57992 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, BORRACHA, 20 
FRENCH, 2 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO436013 

MEDIX UN 100,00 2,66 266,00 

166 57993 SONDA TRATO URINÁRIO, 
FOLEY, SILICONE, 20 
FRENCH, 3 VIAS, 
CONECTORES PADRÃO, C/ 
BALÃO CERCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/. ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 	s  

BR0438578 

MEDIX UN 50,00 2,66 133,00 

167 57996 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 10 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA D1STAL CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437442 

LABOR UN 1.000,00 0,40 400,00 

168 57997 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 12 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

LABOR UN 1.000,00 0,40 400,00 

Avenida Governador Pedm Viriato Parigoi de Sotri.a, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(06)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437443 

169 57998 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 14 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437436 

LABOR UN 500,00 0,40 200,00 

170 57999 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 16 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA.  
COM  ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437441 

LABOR UN 200,00 0,40 80,00 

171 58000 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 18 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, SONDA TRATO 
URINÁRIO, URETRAL, 
SILICONE, 18 FRENCH, 
CONECTOR PADRÃO, 
CERCA 40 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICA COM 
ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437438 

LABOR UN 200,00 0,40 80,00 

172 57994 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 6 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
C/ ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO437437 

LABOR UN 500,00 0,40 200,00 

173 57995 SONDA TRATO URINÁRIO, 
URETRAL, SILICONE, 8 
FRENCH, CONECTOR 
PADRÃO, CERCA 40 CM, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
COM ORIFÍCIO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0437440 

LABOR UN 500,00 0,40 200,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)35.52-1321- 
CAPANEMA- PR 
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174 58001 TERMÓMETRO CLINICO, 
DIGITAL, ATÉ 450C, USO 
AXILAR E ORAL, C/ 
ALARMES, MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO435801 

LAMEDI 
C 

UN 50,00 0,85 42,50 

175 58012 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, CALIBRE: 
9,0, TIPO PONTA: C/ PONTA 
DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451273 

MEDIX LIN 50,00 3,33 166,50 

176 58002 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:2,5, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451268 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

177 58003 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451266 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

178 58004 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:3,5, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de SOUZA, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46)35.52- 1 321 
CAPANEMA - PR 
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COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451271 

179 58005 'TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÃTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451272 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

180 58006 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:4,5, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451267 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

181 58007 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:5,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451270 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

182 58008 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:6,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

Avenida Governador Pedro Viiiato Parigot de Sou/A, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone: (46}3552-1321 
CAPANEMA - PR ck 
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COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451277 

183 58010 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,5, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451269 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

184 58011 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: PVC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:8,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451279 

MEDIX UN 50,00 3,33 166,50 

185 58009 TUBO ENDOTRAQUEAL, 
MATERIAL: VC 
SILICONIZADO, MODELO: 
CURVA MAGILL, 
CALIBRE:7,0, TIPO PONTA: 
C/ PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2: 
RADIOPACO, GRADUADO, 
TIPO CONECTOR: 
CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
USO ÚNICO. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0451275 

MEDIX UN 50,00 3.33 166,50 

Valor Tortal: R$40.512,60 (Quarenta Mil Quinhentos e Doze Reais e Sessenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 
Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,, 
inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  
3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez).  

dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorréncia da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
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ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR. de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada,como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratõrios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
. E 

xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 
6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea ''d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d» do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 
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b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 `)/0 sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 

inexecução total da ata. 
10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração_ 

Avenida Governador Pedro Virialo•Parigot de Souza;  1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(1.6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanerna - PR 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 
DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 
observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

ti) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
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momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, qualificado preambularmente, representando a, Detentora da 

Ata. 

Capanema-PR, 03 de abril de 2020 

IMlr: • • • 
SIRLE 	 op r  OR 

Represe n Legal 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 

Fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°229/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

• 

Aos vinte e nove dias de maio de 2020, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 

10/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na RUA MAHCADO 

DE ASSIS, 1237 - CEP: 99704066 - BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Erechim/RS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 25.034.906/0001-58, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RICARDO ALEXANDRO 

SALOMONI, portador do RG n° 7063797364 e do CPF n° 801.312.800-82, residente no 

endereço: RUA AUGUSTO CALDARDT, 251 - CEP: 99701014 - BAIRRO: MORRO DA 

CEGONHA, na cidade de Erechim/RS. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
• PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às 

necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

7 57829 AGULHA HIPODÉRMICA, SOLIDOR UN 10.000,0 0,08 800,00 
AÇO INOXIDÁVEL O 
SILICONIZADO, 21 G X 1", 
BISEL TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER LOCK OU 
SLIP EM PLÁSTICO, 
PROTETOR PLÁSTICO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439804  

ator Total da Ata de Registro de Preços: R$ 800,00(Oitocentos Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

- PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 
da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  • 
inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 
Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada:  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 
(dez_ ) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 
compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora 
do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos 
materiais poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a 
empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 
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4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

17 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 
após o recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
E 

xercício 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo 
da fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
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2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) 

servidor(a) Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 
correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas 
no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 
penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

	 • 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao õrgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando ã negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do Caput do art. 65 da Lei n° 
8.666 /93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 1a 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Sous, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)35.52-1321 
CAPANEMA - PR ,cD 



6 

Município de Capanema - PR 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor 

total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 
da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 0,2 `)/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 
na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão 
do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 
havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 
configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) 	"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) 	"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) 	"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

c1) 	"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) 	"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) RICARDO ALEXANDRO SALOMONI, qualificado preambularmen te , 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 29 de maio de 2020 

AM O BELL 	 RICARD 	NRO SALOMONI 

.nrsj 

Prefeito Municipal 
	

R pr se tante Legal 

FLYMED COME 10 DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .N°230/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos vinte e nove dias de maio de 2020, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrõnico n° 10/2020, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

AMARILDO BASEGGIO Sr, CIA LTDA - ME, sediada na R SANTO ANTONIO, 151 PRIMEIRO 

ANDAR SALA 01 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de Francisco 

Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 82.291.311/0001-11, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). AMARILDO 

BASEGGIO, portador do RG n° 34731594 e do CPF n° 453.313.169-72, residente no 

endereço: RUA SANTO ANTONIO, 151 - CEP: 85602000 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 

RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., objeto, para atender às necessidades 
do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca do Unid Quantida Preço Preço total 

cio 
produto 
/serviço 

produto ade 
de 
medi 
da 

de unitário 

75 57901 EQUIPO, P/NUTRIÇÁO BIOSANI UN 1.000,00 1,40 1.400,00 
ENTERAL, PVC CRISTAL, MIN. 
120 CM, CAMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, LUER 
C/ TAMPA, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. CÓDIGO BR 
(BPS): BR0386130 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 1.400,00(Um Mil e Quatrocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 
inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 
as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata:  
3.2.3. Número do item conforme Ata:  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material;  
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) 
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 
a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
*Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-
fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos materiais. 
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4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 
ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento} ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
I= 	100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dota ões 

E 
xercicio 
da 
despesa 

C 
onta da 
despesa 

Funcional 
programática 

Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como 
atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do. Município, para fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) 
Aline Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 
eventuais falhas ou irregularidades que fórem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 
estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 
Decreto Municipal n° 4. 1 18/ 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do i> 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada 
a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução.,  do 
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ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos 
utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 
do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla' defesa em processo administrativo especifico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 
9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCeoES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidês no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total 

da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada na alínea "a" 
deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 
02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 
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10.6. A multa se_ rá descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva doía) Prefeito(a) Municipal. 
10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da' comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas sãO independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente; sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO 
13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) ''Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 
clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
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empresa ou pessoa física, inclusive deelar3ndo-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusi"as, ci,)ercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução de um concrato Prian,ARdo pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos 'fias clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratarão deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas e 
registro relacionadas a licitação e ex•?ençã.o do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada,  a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
AMARILDO BASEGGIO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 29 de maio de 2020 

  

  

AMÉRICO BELLÉ 
	

AMARILPtY B.i4 SEGGIO 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

1 MARILDO BASEGGIO CIA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 115/2020, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a Empresa CLASSMED PRODUTOS 
HOSPITALARES- EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI, sediada na RUA PICA-PAU, 1.211 - CEP: 
86701040 - BAIRRO: CENTRO, Arapongas/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 01.328.535/0001-
59, neste ato representada pelo Sr. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, 
portador do RG n° 7.857.674-0, e CPF n° 878.622.989-34, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 10/2020, mediante as seguintes cláusulas e 

• condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2020, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 10/2020, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 190/2020, fica 
recomposto o valor do item: 45, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto 
durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

45 CLORETO DE SÓDIO 0,9% 
- SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
SISTEMA FECHADO. 
FRASCO COM 500ML. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BRO268236 

FRAS 3000 2,90 3000 3,40 1.500,00 

Valor total do Aditivo: R$ 1.500,00 IMil e quinhentos reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem n teradas. 

tados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. E, por assim 

AM CO BEL 
Prefeito Municipal 

Capanenia-  8. de jun-110_1,31e 2020 

--- 

MICHELE CR 	CA OSO DA SILVA 
MACHAD 

Representante egal 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ikr 262/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020 

Aos dezesseis dias do mês de junho de 2020 , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/ MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 10/2020 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente 
homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 
da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada na RUOD DOS MINERIOS, 
403 BRCAO 05 - CEP: 83507000 - BAIRRO: LAMENHA GRANDE, na cidade de Almirante 
Tamandaré/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 34.680.592/0001-51, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO, 
portador(a) do RG n° 131801505 e do CPF n° 064.890.839-90. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL 

DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência 
e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

134 57961 OXÍMETRO, DEDO, O A 100%, 
CERCA DE 20 A 250 BPM, 
CERCA 24 H, PILHA, C/ 
SENSOR. CODIGO BR (BPS): 
BRO441983 

CONTEC UN 30 1 8 7,0 O 5.610,00 

Valor Total: R$ 5.610,00 (Cinco mil seiscentos de dez reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 
3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
Avenida Governador Pedro Viriatu Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações:  

3.2.1. Número da Ata;  
3.2.3. Número do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento.  
3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez)  
dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a 
qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretar. 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos materiais a serem adquiridos; 
c)Local onde serão entregues os materiais; 
d)Prazo para entrega dos materiais; 
e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.3.1. Em razão da organização interna da Secretaria, a requisição de entrega dos materiais 
poderá ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa vencedora. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 
responsabilização dos agentes públicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 
do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 
da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 
dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas 
na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins 
de recebimento definitivo dos materiais. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou 
no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 17 e 

ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos materiais.  
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = IxN x 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fõrmula: 

(6 / 
I = 	100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Ex 

ercício 
da 
despesa 

Co 
nta da 
despesa 

Funcional programática Fo 
nte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2250 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2020 2312 09.001.10.301.1001.2360 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2317 09.001.10.301.1001.2407 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar 
o recebimento dos materiais, nos termos do item 20 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro de 
Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a)_servidor(a) Aline 
Denise Caetano, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 
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falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão 
objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Municíp'ai 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreta 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 

65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada. 
ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada 
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada 
ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido 
de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante 
dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, 
salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 
19 do Decreto 7.892 /13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além das hipóteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento .equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou no 

art. 70  da Lei n° 10.520/02. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidõneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometér qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato. erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o valor total da 

ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da respectiva 
ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração a qualqueL)  
cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificado, na alínea "a" 

deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração. motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando configurada a 
inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

h) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

c) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro multilateral, 
com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na clausula 

III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre um 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

14.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese do 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
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multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documento, contas e registro relacionadas a 
licitação e execução do 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusula 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 10/2020 , o seu respectivo Termo de referência, e a 
proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão Eletrõnico no 10/2020 . 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo (a) 
Sr.(a)JOSE FELIPE BELOTTO PELOZZO, qualificado preambularmente, representando a Detentora 
da Ata. 

Capanema-PR, 16 de junho de 2024111 

AMÉRICO BEL 
Prefeito Municipal 

• _ryi, 2,4A, P~ 
a SE FELIPE t. PELOZZO 

Representante Legal 
BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES EIRELI 
Fornecedor 
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1.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
110/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ABC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 
MARECHAL DEODORO, 177 - CEP: 85507520 - BAIRRO: CRISTO REI, município de Pato 
Branco/PR inscrita no CNPJ sob o n° 12.014.370/0001-67, neste ato por seu representante legal 
DALCI DAMBROS, CPF n°546.515.499-34 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrõnico n° 10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 10/06/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 10/2020, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a Manifestação Jurídica datada de 
04/07/2020, fica rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 110/2020, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 

Item Código Especificação Marca Un. 
med 

Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

122 57950 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME , MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÓMICO, 
RESISTENTE À TRAÇÃO. 
CAIXA COM 100UN CÓDIGO 
BR (BPS): BR0269893 

MEDIX CAIXA 300,00 20,71 6.213,00 

123 57951 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME , PEQUENO, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÓMICO, RESISTENTE À 
TRAÇÃO. CAIXA COM 100UN. 
CÓDIGO BR (BPS): BR0387700 

MEDIX CAIXA 300,00 20,71 6.213,00 

124 57952 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, NITRILE, 
GRANDE, SEM PÓ, NÃO 

NITRAFLE 
X 

CAIXA 700,00 22,75 15.925,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO 
BR (BPS): BRO313652 

125 57953 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, NITRILE, 
MÉDIO, SEM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO 
BR (BPS): BRO313653 

NITRAFLE 
X 

CAIXA 700,00 22,69 15.883,00 

126 57954 LUVA PARA PROCEDIMENTO 
NÃO CIRÚRGICO, NITRILE, 
PEQUENO, SEM PÓ, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO 
BR (BPS): BRO313654 

NITRAFLE 
X 

CAIXA 700,00 22,75 15.925,00 

127 57949 LUVA PROCEDIMENTO, 
LÁTEX NATURAL INTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORMEL, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, 
FORMATO ANATÓMICO, 
RESISTENTE À TRAÇÃO. 
CAIXA COM 100UN. CÓDIGO 
BR (BPS): BR0269892 

NITRAFLE 
X 

CAIXA 300,00 20,90 6.270,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 66.429,00 (Sessenta e seis mil, quatrocentos e vinte e 
nove reais ) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 29 de julho de 2020 

AMÉR 1BELL DALCI DAMBROS 
Prefeito Municipa 	 Representante Legal 

ABC DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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3.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
120/2020, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS 
DE AZ EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OCTAVIANO 
TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, 
município de Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, neste ato por 
seu representante legal, SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, CPF n°465.988.800-25 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 02/04/2020, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 10/2020, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao Parecer Jurídico n° 199/2020, fica 
rescindido Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 120/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca Quan 

tidade 
Valor 
Unitário 

Valor Total 
da Rescisão 

134 OXiMETRO, DEDO, O A 100%, CERCA DE 
20 A 250 BPM, CERCA 24 H, PILHA, C/ 
SENSOR. CÓDIGO BR (BPS): BR0441983 

Comtec 30 99,75 2.992,50 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 2.992,50 (dois mil novecentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 10 de junho de 2020 
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Represen;4. e b-gal 
MEDICAMENTOS o AZ EIRELI - EPP 

Contr. tada 

AMÉRICO BELL 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 120/2020, que 
entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a Empresa MEDICAMENTOS DE AZ 
EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 
- EPP, sediada na R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° ANDAR SALA 102 - CEP: 
85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.676.256/0001-98, neste ato representada pelo Sr. SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, portador do 
RG n° 139614739, e CPF n° 465.988.800-25, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrõnico 10/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

• CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2020, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Pregão Eletrõnico n° 10/2020, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS., em atendimento ao Parecer Jurídico n° 165/2020, fica recomposto o valor do item 
08, conforme solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 

Item Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantid 
ade do 

Reequilib 
rio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilíbri 

o de 
valores R$ 

Valor 	do 
aditivo R$ 

8 AGULHA HIPODÉRMICA, 
AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 22 G X 1", 
BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK OU SLIP EM 
PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 
CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439807 

UN 30.000 0,06 30.000 0,075 450,00 

Valor total do Aditivo: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inaltera as. • 
E, por assim 	m us dos firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, 26 de maio de 2020 

lirélç 
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Represen te L •gal 
MEDICAMENTOS •E AZ EIRELI - EPP 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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2.° Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n° 
120/2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 1° 
ANDAR SALA 102 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, município de Francisco 
Beltrão/PR inscrita no CNPJ sob o n° 09.676.256/0001-98, neste ato por seu 

4111 	representante legal, SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR, CPF n°465.988.800-25 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrõnico Eletrõnico n° 10/2020 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Preços firmado em 02/04/2020, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrõnico n° 10/2020, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL AMBULATORIAL E MATERIAL DE 
RESGATE PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
atendimento ao Parecer Jurídico n° 165/2020, fica rescindido Parcialmente a Ata de 
Registro de Preços n° 120/2020, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Descrição Marca UND. 

MED 
Quantida 
de 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total da 
Rescisão 

7 AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G 
X 1", BISEL TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER LOCK OU SLIP 
EM PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. CÓDIGO BR (BPS): 
BR0439804 

LABOR 
IMPOR 

UN 10.000,00 0,06 600,00 

75 EQUIPO, P/NUTRIÇÃO ENTERAL, 
PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÃMARA FLEXÍVEL C/FILTRO 
AR, GOTA PADRÃO, REGULADOR 
DE FLUXO, LUER C/ TAMPA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CÓDIGO 
BR (BPS): BR0386130 

DESCAR 
PACK 

UN 1.000,00 0,80 800,00 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 26 de Maio de 2020 
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AMÉRICO B L 	 Represe s nte Legal 
Prefeito Municipa 	 MEDICAMENTOS o E AZ EIRELI - EPP 

Contratada 
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